LEI Nº. 1.883/94
“Concede prazo para pagamento de IPTU com isenção de juros, multa e correção e contém outras providências”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes, Decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, SANCIONO a seguinte lei.

ARTIGO 1º ) – Fica Concedido isenção de juros, multa e correção monetária, aos contribuintes que quitarem seus débitos para com o IPTU, referente ao exercício de 1.994, até o dia 30 de setembro de 1.994.

ARTIGO 2º ) – Fica concedida isenção de juros e multa aos contribuintes que quitarem seus débitos para com o IPTU, referente aos exercícios de 1.993 e anteriores, até o dia 30 de setembro de 1.994.

ARTIGO 3º ) – Expirado o prazo acima citado, continuará a ser aplicado o disposto no art. 14 da lei Municipal de nº. 1.775, de 31 de dezembro de 1.992.

ARTIGO 4º ) – Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 21 de setembro de 1.994

ANTÔNIO TEODORO DUTRA

Prefeito Municipal
